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RESUMO 
 

O consumo de alimentos industrializados avança, para regulá-los, a ANVISA determina as 

normas da rotulagem destes produtos e o prazo de validade é uma ferramenta importante para 

os consumidores no momento das compras e para preservar a sua saúde. Nesse contexto, foi 

realizado um levantamento bibliográfico sobre as definições do prazo de validade, a sua 

influência para a saúde do consumidor e relação com desperdício, métodos para sua 

determinação, aspectos legais envolvidos no Brasil e os seus aspectos no cenário exterior. 

Baseado no estudo bibliográfico, foi realizada uma pesquisa no Estado do Ceará, facilitada 

pela plataforma Google Forms, para analisar qualitativamente os consumidores em relação ao 

prazo de validade. Infere-se que o prazo de validade de produtos alimentícios é importante 

para a proteção da saúde dos consumidores devido às possíveis alterações gerais, que são 

avaliadas para a determinação do período. Esse prazo é um item de rotulagem que não sofreu 

grandes mudanças desde sua inclusão nas leis que envolvem rotulagem e percebe-se que 

existem grandes diferenças na tratativa da validade de produtos alimentícios em outros países. 

No Ceará, os consumidores são cuidadosos no momento das compras, contudo sofrem 

dificuldades para verificar a data de validade, adquirem produtos em ofertas com datas 

críticas e em domicílio consomem alimentos vencidos confiando nas experiências sensoriais, 

além disso, não conhecem bem as normas legais para a marcação de validade, podendo gerar 

erros de interpretações. Logo, é conveniente a reflexão sobre novas atualizações das normas 

brasileiras para assistir os consumidores. 

 

Palavras-chave: Normas; Rotulagem; Prazo de Validade; Saúde do Consumidor. 



 

ABSTRACT 

 

The consumption of processed foods is advancing, to regulate them, ANVISA determines the 

labeling standards for these products and the expiration date is an important tool for 

consumers when purchasing and to preserve their health. In this context, a bibliographical 

survey was carried out on the definitions of the expiration date, its influence on consumer 

health and its relationship with waste, methods for its determination, legal aspects involved in 

Brazil and global scenario. Based on the bibliographic study, a survey was carried out in the 

State of Ceará, assisted by the Google Forms platform, to qualitatively analyze consumers in 

relation to the expiration date. It is presumed that the expiration date of food products is 

important for protecting the health of consumers due to possible changes in general features, 

which are evaluated to determine the period, it is a labeling item that has not undergone major 

changes since its inclusion in the laws that involve labeling, it has been observed that there are 

great differences in dealing with the expiry date of food products in other countries. In Ceará, 

consumers are careful when shopping, however they experience difficulties in checking the 

expiration date, they benefit from products on offers with critical dates and at home they 

consume expired products relying on sensory experiences, in addition, they are not well aware 

of the standards legal guidelines about validity, which may lead to misinterpretations. 

Therefore, it is advisable to reflect on new updates to Brazilian standards to assist consumers. 

 

Keywords: Standards; Labeling; Expiration date; Consumer Health. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

Os alimentos industrializados estão presentes na dieta dos brasileiros e seu consumo 

está aumentando no decorrer dos anos. Segundo o IBGE (2020), a pesquisa nacional 

denominada POF (Pesquisa de Orçamentos Familiares) de 2017-2018 mostrou que mais da 

metade (53,4%) das calorias consumidas vem dos alimentos in natura ou minimamente 

processados, 15,6% de ingredientes culinários processados, 11,3% de alimentos processados e 

19,7% de alimentos ultraprocessados. Alimentos ultraprocessados fornecem, em média, cerca 

de 27% do total de calorias diárias dos adolescentes, enquanto para a população com 60 ou 

mais de idade é de 15,1%. 

Os alimentos industrializados e embalados devem seguir normas estabelecidas por 

autoridades sanitárias, um dos fatores importantes para a comercialização é a marcação do 

prazo de validade, simultaneamente, a rotulagem de produtos alimentícios embalados existe 

para garantir a qualidade do produto e a segurança de seu consumo, ademais, é uma forma de 

comunicação entre as indústrias e os consumidores, facilitando e informando sobre as 

características do alimento e auxiliando na escolha ( Da Luz, 2022). 

No Brasil não há legislação exclusiva para a validade de alimentos, a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), por meio da RDC N° 727, de 1° de julho de 

2022, estabelece os itens obrigatórios para os rótulos de alimentos embalados, como 

denominação de venda, lista de ingredientes, advertências sobre alimentos que causam 

alergias alimentares, lactose e o uso de aditivos alimentares; nova fórmula, rotulagem 

nutricional, conteúdo líquido, identificação da origem e do lote, instruções de conservação, 

preparo e uso do alimento, incluindo também o prazo de validade e a descrição de suas formas 

de apresentação. 

O prazo de validade é um fator essencial para os consumidores no momento das 

compras, Bittencourt (2020, p. 7) afirma que os “consumidores modernos estão cada vez mais 

atentos e exigentes com sua alimentação. No ato da compra de produtos industrializados, 

levam em consideração seu sabor, modo de preparo e uso, valor nutricional e prazo de 

validade”. 

É imprescindível a verificação do prazo de validade antes da compra e consumo de 

alimentos, pois evita a ingestão de alimentos vencidos, prevenindo os riscos e problemas de 

saúde relacionados a perigos de contaminação.  A boa experiência e familiaridade com 

marcas e até mesmo com o ambiente onde se costuma realizar suas compras, reduzem as 

percepções de risco e a conferência da validade (Bessa; Toledo, 2020). 
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O presente estudo reuniu dados de forma qualitativa com o propósito da caracterização 

dos consumidores do Estado do Ceará e o seu comportamento diante o prazo de validade no 

momento da realização das compras e o seu entendimento sobre as leis brasileiras que 

abordam este item de rotulagem, além do mais, também visa abordar os principais assuntos 

relacionados ao prazo de validade em produtos alimentícios. 
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2 OBJETIVOS 

 

Geral 
 

Discorrer sobre o prazo de validade, seu impacto e leis envolvidas, conjuntamente 

reunir dados de forma qualitativa e argumentar sobre o desempenho da população do Estado 

do Ceará em relação a validade nos produtos alimentícios. 

 

Específicos 

 

• Relacionar a importância do prazo de validade com a saúde dos consumidores e 

associa-lo ao desperdício de alimentos; 

• Expor as metodologias de determinação do prazo de validade;  

• Descrever o contexto e histórico da base legal que envolve o prazo de validade;  

•  Apresentar o cenário internacional relacionado ao prazo de validade;  

• Caracterizar os consumidores cearenses e avaliar o comportamento, em relação a data 

de validade, no momento da compra e do consumo de produtos alimentícios;  

• Verificar se os consumidores cearenses conhecem e entendem a legislação brasileira 

relacionada ao prazo de validade de produtos alimentícios 
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3 METODOLOGIA 

 

A base científica do presente trabalho foi composta por dados obtidos por guias, 

regulamentos técnicos e artigos relacionados à legislação de rotulagem de alimentos, e 

determinação do prazo de validade de alimentos viabilizada pelas plataformas online 

GOOGLE SCHOLAR e SCIELO. A pesquisa foi realizada entre os meses de setembro e 

outubro de 2023, foram obtidos cerca de 35 arquivos com dados relevantes para o presente 

trabalho. Foram utilizadas guias e legislações vigentes pelos órgãos brasileiros e os artigos 

com data de publicação recente (2018 -2023) foram prioridade. As palavras chaves utilizadas 

para a pesquisa estão listadas a seguir na tabela 1. 

 

Tabela 1 – Palavras chaves utilizadas na pesquisa.  

Palavras – chave 
RDC Prazo de Validade 

Alimentos Industrializados Shelf - Life 
Vida de Prateleira ANVISA 

Rotulagem de Alimentos Segurança de Alimentos 
Alimentos Vencidos Desperdício de Alimentos 

Expiration date Best before 
Fonte: elaborada pelo autor. 
 

Diante dos dados obtidos na pesquisa, um estudo foi organizado para caracterização 

dos consumidores cearenses e o seu comportamento diante o prazo de validade no momento 

da realização das compras e o seu entendimento sobre as leis brasileiras que abordam este 

item de rotulagem.  

 

3.1 Elaboração e Divulgação do Instrumento de Coleta de Dados 

 

Utilizou-se a ferramenta Google Formulários para a elaboração de um questionário, 

constituído por um Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (Apêndice A) e 20 

perguntas objetivas (Apêndice B) divididas em três categorias: caracterização do 

consumidor, comportamento em situações que envolvem a validade de produtos alimentícios 

e o conhecimento sobre a leis referente a esse assunto.  

O questionário foi submetido no Conselho de Ética para a sua aplicação em pessoas. O 

acesso ao questionário foi compartilhado dentro do estado do Ceará através de mídias 
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4 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 
 
4.1 Definição de validade e a sua importância para a saúde dos consumidores 

 

A informação do prazo de validade é encontrada na embalagem dos produtos 

alimentícios para indicar ao consumidor até que momento é seguro consumi-lo. O prazo de 

validade é definido pela ANVISA (2018, p. 6) como “o intervalo de tempo no qual o alimento 

permanece seguro e adequado para consumo, desde que armazenado de acordo com as 

condições estabelecidas pelo fabricante”.  

A validade dos produtos alimentícios também pode ser nomeado como “vida de 

prateleira" ou “shelf -life”, segundo Bittencourt (2020), esse período além de garantir o 

consumo seguro, também deve garantir a qualidade microbiológica e as características 

sensoriais conservadas.  

Para produtos perecíveis, o termo “vida útil” relaciona-se ao tempo que o produto é 

armazenado em temperatura adequada sendo aceito ou não pelo consumidor durante a venda 

ou o consumo em residência, através da avaliação da aparência (Spagnol, et al., 2018). 

Após o prazo de validade, não há garantias que o produto ainda se encontra com suas 

características íntegras. Barboza e Cazal (2018, p. 3) destaca que “o prazo de validade de um 

alimento ou bebida expressa o prazo, após o qual, o alimento está legalmente impróprio para o 

consumo”.  

É importante verificar a validade antes da compra e consumo de alimentos, pois evita 

a ingestão de alimentos vencidos. Os consumidores ao seguirem o prazo de validade, se 

preservam de problemas para saúde, visto que podem evitar uma intoxicação alimentar cujo 

os sintomas comuns são de mal-estar, dor abdominal, diarreia e vômito, podendo evoluir para 

casos agudos e até mesmo levar ao óbito (Bessa; Toledo, 2020). Após o vencimento, o 

produto pode apresentar mudanças de suas características sensoriais, como cor, sabor, textura, 

odor, valor nutricional, além de poder sofrer deterioração microbiana que leva ao dano à 

saúde do consumidor (Barboza; Cazal, 2018). 

 

4.2 Relação do prazo de validade com o desperdício de alimentos  
 

O desperdício de alimentos se caracteriza pela sua execução voluntária com destaque 

no final da cadeia de alimentos, os recursos retirados da cadeia de abastecimento alimentar 
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terminam em aterros sanitários, esgotos, compostagem ou lixo (Longo, 2022). O Programa 

das Nações Unidas para o Ambiente (2021, p. 19) define o desperdício alimentar como:  

 
Alimentos e partes não comestíveis associadas removidas da cadeia de 

abastecimento alimentar humana os seguintes setores: fabrico de produtos 

alimentares (em determinadas circunstâncias); retalho/comércio alimentar; 

serviços alimentares; e agregados familiares.  
 

Nascimento (2018, p. 18), apresenta como as principais razões do desperdício de 

alimentos no varejo, o “giro rápido e a aparência dos produtos, embalagens frágeis e produtos 

próximos à data de validade no momento da compra com fornecedores e dos consumidores”. 

Brás (2019) reforça que na área dos varejistas, os produtos vencidos são um dos fatores que se 

enquadram no desperdício alimentar, assim como produtos que sofreram avarias.  

Os varejistas contribuem com a redução do desperdício de alimentos, sem se abstrair 

das razões econômicas, utilizado campanhas educacionais de consumo sustentável, outra 

forma é redução do preço dos alimentos próximos ao vencimento da data de validade (Zaro, 

2018).  Contudo, preços e promoções muito atrativos podem levar o consumidor a comprar 

mais produtos do que o necessário, logo o desperdício da loja passa para o consumidor 

(Trento, 2021). 

Dentro do ambiente familiar, dois tipos de desfechos em relação a produtos vencidos, 

o primeiro é que a família decide descartar o alimento, o segundo é consumir o produto 

vencido sem preocupação com as reações à saúde, porém, esse último ocorre em situações de 

extrema vulnerabilidade econômica (Wessolowski, 2019).  

 

4.3 Parâmetros analisados e métodos para definir a validade 

 

A determinação do prazo de validade dos produtos alimentícios é baseada no estudo 

de diversos fatores, para ANVISA (2018), os fatores são divididos em intrínsecos e 

extrínsecos. Os fatores intrínsecos estão relacionados ao próprio alimento, como a natureza e 

a qualidade das matérias-primas, formulação e estrutura do produto, disponibilidade de 

oxigênio e potencial redox. Os fatores extrínsecos estão relacionados com as condições 

externas ao alimento, como processamento, embalagem, temperatura de armazenamento, 

condições durante a distribuição, armazenamento, exibição no varejo e armazenamento pelo 

consumidor. 
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 No Guia Para Determinação de Prazo de Validade de Alimentos disponibilizado pela 

ANVISA (2018), o prazo de validade pode ser definido por três vertentes: questões de saúde, 

razões de segurança ou deterioração. Para auxiliar na decisão, é indicado utilizar as árvores de 

decisões apresentadas nas figuras 2 e 3. 

 
Figura 2 – Árvore de decisão para aplicação do prazo de validade por questões de saúde do 

consumidor. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: ANVISA (2018, com adaptações) 

 

A determinação da validade por questões de saúde é aplicada em alimentos que 

atendem consumidores com necessidades nutricionais específicas, o estudo é voltado para 

analisar se haverá alteração em uma substância específica como o nível de uma vitamina. Esse 

método, em alimentos, pode ser aplicado pelo princípio da estabilidade por desenho, em que 

durante a formulação do produto são avaliados todos os possíveis impactos de fatores da 

própria composição do produto, embalagem e armazenamento. Também pode ser aplicado 

pela análise de estabilidade de microrganismos, onde são analisados todos os agentes que 

podem contribuir para a ação de microrganismos, como matéria-prima, ingredientes, 

O alimento é um alimento para fins especiais, um 
suplemento alimentar, um alimento enriquecido 
com vitaminas ou minerais, um alimento com 

alegação nutricional ou um alimento com alegações 
de propriedades funcionais ou de saúde? 

O alimento contém um ou mais nutrientes que 
podem, com o passar do tempo, diminuir a valores 
abaixo do limite mínimo exigido pelo regulamento 
técnico do produto ou a ponto de ser ultrapassada a 

tolerância permitida para fins de rotulagem? 

São necessários estudos para estabelecer um prazo 
de validade que garanta a manutenção do limite 
mínimo de nutrientes exigido pelo regulamento 

técnico do produto e ou o nível de nutrientes 
informado no rótulo dentro da tolerância permitida 

para fins de rotulagem. Necessário conduzir os 
estudos previstos na seção "8. Determinação do 

prazo de validade baseado em questões de saúde". 
Utilizar a árvore de decisão descrita na Figura 3 

para verificar a existência de razões de segurança 

Sim 

Sim 

Não 

Não 
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processamento e conservação. A análise de estabilidade também pode ser aplicada em 

alimentos, contudo é mais comum em produtos em cápsula como suplementos alimentares, 

são testados fatores como dureza e dissolução (ANVISA, 2018). 

 

Figura 3 – Árvore de decisão para aplicação do prazo de validade por razões de segurança. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: ANVISA (2018, com adaptações) 

 

Por motivos de segurança, a determinação pode ser realizada por um estudo de 

desafio, objetivo é verificar a eficiência dos conservantes dos alimentos, microrganismos são 

inoculados, em seguida é analisado se houve crescimento. Também pode ser utilizado o 

estudo da probabilidade e curva de crescimento dos microrganismos (ANVISA, 2018). 

Barcenilla et al (2022, p. 9) julgam que ao considerar a segurança dos consumidores o 

principal fator do estudo os “modelos preditivos, testes de desafio e testes de vida útil são 

Passo 1: É um alimento estável? 

Passo 2: É um alimento congelado? 

Passo3: É um alimento cru que exige um 
processamento, tal como cozinhar, que reduz ou elimina 

bactérias causadoras de intoxicação alimentar? 

Passo 4: Trata-se de um alimento resfriado e pronto 
para consumo? 

Passo 5: Existe uma probabilidade razoável de que o 
alimento possa conter bactérias que causam intoxicação 

alimentar? 

Passo 6: O alimento certamente irá deteriorar antes que 
os níveis de bactéria atinjam níveis perigosos? 

A determinação do prazo de validade será baseada no 
critério de deterioração. Necessário realizar os estudos 

para Determinação do prazo de validade baseado na 
deterioração do alimento.  

São necessários estudos para estabelecer o prazo de 
validade de forma a garantir a segurança. Conduza os 

estudos previstos para a Determinação do prazo de 
validade baseado em razões de segurança.  

Não 

Não 

Não 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 
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ferramentas adequadas para obter estimativas precisas da probabilidade de crescimento, 

sobrevivência ou inativação de microrganismos no produto”.  

No método por deterioração, o alimento é analisado durante intervalos de tempo e em 

condições próprias de armazenamento para identificar as alterações, mas também pode ser 

submetido a condições mais extremas de armazenamento e o seu estudo ser associado a 

cálculos de probabilidade de alterações (ANVISA, 2018). 

Bittencourt (2020) aborda caminhos para a determinação do prazo de validade, 

primeiro é consultar a literatura para encontrar uma estimativa, em seguida se basear em 

alimentos similares, aplicar o estudo de deterioração e por fim monitorar o prazo por 

frequências de reclamações de consumidores.   

 

4.4. Aspectos legais que envolvem o prazo de validade 

 

As indústrias de alimentos devem atender requisitos estabelecidos, para o prazo de 

validade, por leis e regulamentos técnicos dos órgãos reguladores, como a ANVISA e o 

MAPA (ANVISA, 2018). 

 No momento do transporte, a Resolução CISA/MA/MS n. 10, de 31 de julho de 1984, 

 que dispõe sobre instruções para conservação nas fases de transporte, comercialização e 

consumo dos alimentos perecíveis, industrializados ou beneficiados, acondicionados em 

embalagens, exige determina que para o transporte, todas as unidades dos produtos devem 

estar com o prazo de validade indicado pelo produtor (Martins, 2020). 

 No momento da venda, a Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990, conhecida por 

Código de Defesa do Consumidor (CDC), responsabiliza os fornecedores pelo vício do 

produto e serviço. Em casos de compras de produtos alimentícios vencidos, o código afirma 

que o consumidor pode exigir a substituição do produto por um igual ou semelhante, 

restituição da quantia paga ou o abatimento proporcional do preço (Brasil, 1990). 

 

4.4.1 Histórico da Validade anexada a Legislação de Rotulagem 

 

Em 1969 foi publicado o primeiro decreto lei que regulamentou o rótulo de alimentos 

embalados, o Decreto-lei n° 986. Foi importante pelas primeiras exigências de rótulo 

conhecidas, como a informação da marca e do fabricante, lote e peso, no âmbito relacionado 

ao prazo de validade, o decreto exigia apenas a data de fabricação dos produtos perecíveis 

(Brasil, 1969). 
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Após quase 10 anos do decreto, foi publicada a Resolução da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos (CNNPA) nº 12 de 1978, que apresentou normas técnicas 

para alimentos e bebidas fixando os padrões de identidade e qualidade. Esta resolução 

descrevia os alimentos utilizando a definição, designação, classificação, características gerais, 

microbiológicas e microscópicas. De todos os produtos abordados no documento, apenas o 

café possuía obrigatoriedade de prazo de validade na sua rotulagem (Brasil, 1978). 

Apenas em 1997 que houve a publicação de uma portaria para a padronização da 

rotulagem dos alimentos embalados com a aprovação do Ministério de Estado da Agricultura 

e do Abastecimento, a Portaria n° 371 de 4 de setembro de 1997. Esta resolução abrangeu 

todos os alimentos destinados ao comércio nacional e internacional, independente da 

origem.  O prazo de validade se tornou obrigatório, também foi determinada a 

obrigatoriedade da relação do tipo de conservação com a validade em alimentos que exigem 

condições especiais (Brasil, 1997). Em 1998 foi publicada a portaria n°42, de 14 de Janeiro de 

1998, que descreveu as formas de apresentação dos itens obrigatórios de rotulagem, incluindo 

o prazo de validade. (Brasil, 1998).  

A ANVISA foi criada em 1999 pela Lei Nº 9.782, De 26 De Janeiro De 1999, no 

campo de alimentos, a agência se tornou responsável controlar e fiscalizar alimentos, 

inclusive bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas embalagens, aditivos alimentares, 

limites de contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de medicamentos veterinários 

(Brasil, 1999). Foi assim que se deu o início das publicações das Resoluções de Diretoria 

Colegiada (RDC). Em 2002, a portaria n°42 de 1998 foi revogada pela pela RDC n° 259, que 

aborda as regras de rotulagem geral e se relaciona com Regulamento Técnico Mercosul Para 

Rotulagem De Alimentos Embalados (N°21/02), foram mantidas as exigências da Portaria n° 

371 de 4 de setembro de 1997 em relação ao prazo de validade (Brasil, 2002).  

 Em 2005, a Portaria n° 371 de 4 de setembro de 1997 foi revogada pela instrução 

normativa nº 22 do MAPA que estabelece o Regulamento Técnico Para Rotulagem De 

Produto De Origem Animal Embalado, ainda foram mantidas a exigências da validade, 

apenas foram alteradas as exigências referentes aos fabricantes (Brasil, 2005).  

 A RDC Nº 429, De 8 De Outubro De 2020, que dispõe sobre a rotulagem nutricional 

dos alimentos embalados, sua publicação reforça que as qualidades nutricionais do alimento 

devem ser mantidas até o seu prazo de validade considerando a forma de preparo indicada 

(Brasil, 2020). Com a publicação da Portaria n° 240 de 23 de julho de 2021 do Mapa, houve 

alterações na IN n° 22 de 2005 sobre a rotulagem de produtos de origem animal embalados, 
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contudo as mudanças foram relacionadas aos produtores e não houve alterações nas 

especificações de validade (Brasil, 2021). 

 

4.4.2 Exigências atuais 

 

Em 2022 foi publicada a RDC N° 727, De 1° De Julho De 2022, reuniu diversas 

especificações, como as definições de aditivo, itens não permitidos, descreveu os itens 

obrigatórios, alimentos que causam alergia alimentar e advertência sobre lactose (Brasil, 

2022). 

 O prazo de validade é descrito na Seção XII da RDC N° 727, De 1° De Julho De 2022, 

de acordo com o Art. 31, no inciso I, a declaração do prazo de validade deve ser apresentada 

por junto a umas das seguintes expressões: "consumir antes de..."; "válido até..."; 

"validade..."; "val:..."; "vence..."; "vencimento..."; "vto:..."; "venc:...."; ou "consumir 

preferencialmente antes de...". 

O inciso II determina que essas expressões devem ser seguidas da data de validade de 

acordo com o caso de cada produto, para os produtos com prazo de validade igual ou menor a 

três meses, pode apresentar apenas o dia e o mês. Os produtos que possuem prazo de validade 

superior a três meses devem apresentar o mês e o ano (Brasil, 2022). 

 Para o cumprimento das especificações do inciso II, a informação de validade deve ser 

em algarismos, em ordem numérica não codificada, com exceção do mês que pode ser 

abreviado até as três primeiras letras, as expressões e datas podem ser substituídas pela 

indicação clara do local onde está a  declaração da data de validade e  por perfurações ou 

marcas difíceis de apagar com a data de validade e  pela expressão "fim de...", seguida do 

ano, no caso de alimentos com prazo de validade vencendo em dezembro (Brasil, 2022). 

4. 5 Contexto de validade no exterior 

 

Na União Europeia, em 2020, a European Food Safety Authority (Autoridade 

Europeia Para A Segurança Dos Alimentos), ao associar o desperdício de alimentos com a 

data de validade no território da União Europeia,  desenvolveu o mecanismo para marcação 

em que produtos podem ser datados com “use by”, para o consumo relacionado a segurança, 

ou seja, não deve ser consumido após a data mesmo que apresente boa aparência, e “best 

before”, para o consumo relacionado a qualidade, o alimento pode ser consumido depois data, 

porém, com possíveis perdas nas qualidade sensoriais. O guia disponibilizado pela EFSA, 
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mostra que para determinar o tipo de marcação deve considerar principalmente os possíveis 

microrganismos presentes no final do processamento e a possível produção de toxinas durante 

o prazo de validade, ausência de microrganismo patogênicos, se o cozimento pode eliminar os 

riscos de contaminação e a possível presença de esporos de microrganismos patogênicos 

(EFSA, 2020).  

 Nos Estados Unidos da América não existe lei federal que exige a presença do prazo 

de validade dos alimentos embalados, com exceção das fórmulas infantis, que são 

inspecionadas pelo Food and Drug Administration (FDA) para a garantia da quantidade de 

nutrientes descritos no rótulo. Para os produtos de origem animal, o Food Safety and 

Inspection Service (FSIS) - U.S Departamento de Agricultura, permite a aplicação das datas 

desde que não sejam enganosas para o consumidor (FISIS, 2019). Em 1993, o FDA publicou 

o Food Cod (Código Alimentar), atualizado em 2017, com objetivo assegurar a saúde do 

consumidor em relação aos alimentos oferecidos em serviços de alimentos e varejos, um 

exemplo é que descreve que datas dos produtos não podem ser alteradas, contudo o guia é 

voluntário (GAO, 2019). 

  Em 2019, o FDA emitiu uma carta para indústria para a melhor compreensão dos 

consumidores, assim promoveu a padronização voluntária da marcação com a expressão “best 

if used by”, para indicar que o produto está com sabor e qualidade adequados, proposto pelos 

grupos Food Marketing Institute e Grocery Manufacturers Association. Esses grupos também 

fizeram a proposta do uso de “use by” para a indicação da data até a qual os produtos podem 

ser consumidos ou descartados por razões de segurança, contudo, esse tipo de expressão não 

foi aderida pelo FDA (GAO, 2019).  
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5 ANÁLISE E DISCUSSÃO DE DADOS  
 

O perfil dos consumidores alcançados caracterizou-se, como maioria, 

por mulheres (75,5%), de 18 a 24 anos (49%), solteiras (83,3%) com ensino superior 

incompleto (56,9%) e renda familiar total de 1 a 3 salários mínimos (68,6%). Conforme 

apresentado na Tabela 2.  

 

Tabela 2 – Dados obtidos sobre os consumidores.  

Caracterização dos consumidores 

Faixa etária 

49% de 18 a 24 anos; 27,5% de 25 a 30 anos; 12,4% de 30 a 39 anos; 

6,9% de 40 a 49 anos; 2% de 50 a 59 anos; 2% de igual ou acima de 60 

anos.  

Sexo 75,5% feminino; 24,5% masculino. 

Estado Civil 83,3% solteiro(a); 15,7% casado(a); 1% viúvo(a) 

Escolaridade 

1% fundamental completo; 2% ensino médio incompleto;  

10,8% ensino médio completo; 56,9% ensino superior incompleto;  

29,4% ensino superior completo. 

Renda familiar 

total 

68,6% de 1 a 3 salários mínimos; 18,6% de 3 a 5 salários mínimos; 

 5,9% de 5 a 9 salários mínimos; 6,9% de igual ou superior a 10 salários 

mínimos. 
Fonte: elaborada pelo autor. 

 

É notado o cuidado no momento das compras visto que a maioria dos 

participantes se preocupam em sempre verificar a validade (46,1%), ainda assim, uma parte 

considerável de participantes verificam frequentemente (31,4%) e às vezes (22,5%), à vista 

disso, é oportuno a divulgação de orientações para os consumidores sobre a importância da 

verificação no momento das compras. Os consumidores se atentam principalmente em 

verificar a validade dos produtos frios (82,4%) que são perecíveis, contudo, a verificação da 

relação da validade com o armazenamento é mediana (55,9%), portanto, a não verificação 

nesse quesito (44,1%), pode impactar a qualidade do produto em razão da influência do 

armazenamento no prazo de validade, conforme apresentado na Tabela 3. Gallo et. al (2022), 

através de uma pesquisa realizada no Brasil, demonstrou que o prazo de validade é a 

informação mais lida no rótulo (94,4%), relacionando esta preocupação com a 

conscientização com a saúde e com os direitos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
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pois o consumidor pode denunciar o estabelecimento por venda de produtos vencidos e ainda 

adquirir o produto gratuitamente.  

 Os produtos com datas de validades críticas em ofertas e promoção são bem 

aceitos pelos consumidores, a maioria beneficia-se tanto com produtos perecíveis quanto com 

produtos secos (60,8%), aos que possuem preferências, percebe-se também que, os produtos 

secos e de validade extensa são preferência nessa modalidade de compra (23,5%), conforme 

apresentado na Tabela 3. Souza (2022), inclui alimentos perto do vencimento na definição 

de “alimentos subótimos”, que são alimentos que não estão dentro dos padrões ideais de 

aparência, validade e embalagem, ainda em sua pesquisa realizada no Brasil, é evidenciado 

que há o aumento da intenção de compra de alimentos subótimos, quando expostos com apelo 

de preço, em relação a alimentos ótimos.  

No ambiente domiciliar, nota-se que o acompanhamento das datas de validades é 

negligente pois a maioria dos consumidores verifica apenas às vezes (42,2%), reforçado pelo 

fato que maioria dos entrevistados já consumiu ou consome prontamente produtos vencidos 

(75,5%), conforme apresentado na Tabela 3. Bessa e Toledo (2020), em sua pesquisa 

realizada no Brasil, avaliaram que a maioria do público não considera a data de validade 

importante na hora do consumo, pois prezam pelas experiências no momento de decidir o 

consumo.  

 

Tabela 3 – Dados obtidos sobre o comportamento dos consumidores em relação ao 

prazo de validade.  

Comportamento dos consumidores 
Verificação da data de 

validade no momento da 
compra 

22,5% às vezes; 31,4% frequentemente; 46,1% sempre. 

Verifica a data de 
validade condizente com 

a temperatura de 
armazenamento 

55,9% sim; 44,1% não. 

Tipo de produto que 
possui mais cautela em 

verificar a validade 
durante as compras 

11,8% carnes; 82,4% frios; 1% congelados; 4,9% secos. 

Compra produtos perto 
do vencimento em 
ofertas/promoções 

60,8% compra todos os tipos de produtos; 23,5% compra apenas 
produtos secos e de validade extensa; 4,9% compra apenas 

produtos perecíveis de validade menor; 10,8% não compra de 
forma alguma. 
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Dificuldade de 
encontrar a marcação 

da data de validade 

10,8% nunca; 77,5% às vezes; 10,8% frequentemente;  
1% sempre. 

Acompanha as validades 
dos produtos em casa 

5,9% nunca; 42,2% às vezes; 32,4% frequentemente;  
20,6% sempre. 

Consumiu ou consome 
produtos vencidos 75,5% sim; 24,5% não. 

Tratativa ao comprar 
um produto alimentício 

vencido 
18,6% descartam o produto; 2% consomem o produto vencido; 

79,4% vão ao supermercado para realizar a troca. 
Fonte: elaborada pelo autor. 

 

O prazo de validade vencido causa desconfortos,  conforme apresentado na 

Tabela 3, ao se deparar com a compra de um produto vencido, maioria dos consumidores 

voltam ao local da venda para realizar a troca (79,4%), o que demanda tempo, outra parte dos 

consumidores opta por descartar (18,6%),  consequentemente o produto vencido se torna 

prejuízo financeiro, uma pequena porcentagem opta por consumir vencido (2%) para evitar 

prejuízos, relacionado assim com a grande porcentagem de participante que já consumiu ou 

consome produtos vencidos. Costa, Rodrigues e Silveira (2023), realizaram uma pesquisa na 

Bahia no qual relacionou a compra de alimentos vencidos com a ineficácia do controle de 

estoque dos estabelecimentos e notou-se que 37,2% dos entrevistados consideram o risco de 

comprar alimentos vencidos “razoavelmente alto”, evidenciando que ainda há erros no 

momento da verificação da validade no supermercado. 

 A forma como a datação do prazo de validade também pode causar estresse ao 

consumidor, os consumidores encontram mais de um tipo de dificuldade no momento da 

verificação, as dificuldades mais presentes são a impressão da data de validade apagada e/ou 

borrada (73,50%), impressão da data de validade com caracteres muito pequenos (57,89%) e a 

impressão da data de validade com coloração semelhante a cor da embalagem (50%), 

conforme apresentado no gráfico 1.  Silva, Pereira, Carmo e Souza (2019), realizaram uma 

pesquisa em Goiânia e apontaram que a embalagem interfere na leitura dos rótulos (23%), 

principalmente pela cor e tamanho pequeno.  

 Os consumidores consideram a marcação por alto relevo na embalagem (32,40%), 

comumente encontrada transparente, como dificuldade, contudo, a legislação brasileira 

permite, pois se enquadra no item b do parágrafo único II do artigo 31 da RDC N° 727, De 1° 

De Julho De 2022, onde afirma que a data de validade seja por perfurações ou marcas 

indeléveis.  
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Conhecimento que 
produtos de produção 

diária, como os de 
panificação, devem ser 

expostos por apenas 
24h 

42,3% sim; 57,8% não. 

Dia de vencimento 
considerado no 

formato mês/ano 
21,6% primeiro dia do mês; 11,8% qualquer dia do mês; 66,7% 

último dia do mês.  

Entende que o produto 
no formato dia/mês 

possui até 3 meses de 
validade 

27,5% sim; 72,5% não. 

Entende que o produto 
no formato fim de ano 
vale até o dezembro do 

ano indicado 
84,3% sim; 15,7% não. 

Fonte: elaborada pelo autor. 

 

Desde 1997 existem as especificações do prazo de validade na legislação 

brasileira de rotulagem, não houveram mudanças consideráveis mesmo havendo a publicação 

da RDC n° 259 de 2002 e da RDC N° 727 de 2022, vigente atualmente, contudo, é notável 

que os consumidores não são bem familiarizados com as normas que existem para       

protegê-los em relação a marcação de validade nos produtos embalados, causando até leituras 

errôneas do prazo de validade.  
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CONCLUSÃO 
 

 O prazo de validade é um importante item dos rótulos dos produtos alimentícios, a sua 

determinação é essencial para proteger os consumidores das mudanças físico-químicas, 

microbiológicas e sensoriais que podem afetar a saúde. A regulamentação no Brasil é 

responsabilidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), respeitando o 

regulamento técnico do Mercosul, já foram publicados diversas portarias, instruções 

normativas e RDCs que citam esse item, contudo, não sofreu grandes atualizações ou 

mudanças desde a década de 90, um produto vencido é considerado legalmente impróprio 

para consumo e comercialização, por consequência, causa prejuízo e desperdício nos 

estabelecimentos comerciais e dentro das residências.  

O cenário do prazo de validade no exterior é mais flexível, grandes potências, como a 

União Europeia e os Estados Unidos, é permitido uma marcação de prazo de validade que não 

há contradições no consumo de alimentos com data expirada desde que as características 

sensoriais estejam no padrão de qualidade. Os EUA, não obriga a marcação de validade, é 

uma iniciativa da indústria, com exceção de fórmulas infantis. 

 Os dados obtidos na pesquisa aplicada no Estado do Ceará, demonstram que os 

consumidores se preocupam com a verificação da data de validade no momento da compra e 

quando compram produtos vencidos, optam por realizar a troca, isso evidencia a normalização 

dos diretos contido no Código de Defesa do Consumidor (CDC) e a preocupação com saúde.  

 Contrariamente, no domicílio, a observação do prazo de validade é escassa e muitos 

previamente optaram por consumir produtos vencidos, logo, a experiência sensorial, prejuízo 

financeiro e desperdício, também são fatores que voluntariamente são considerados no 

momento do consumo.  

 A forma de como o prazo de validade está exposto na embalagem também afeta os 

consumidores, que se deparam com mais de uma dificuldade na verificação da validade, 

assim, os produtores devem prezar pela legibilidade da marcação. 

 A estratégia dos estabelecimentos comerciais, principalmente supermercados, que 

tornam os alimentos com data de validade críticas em produtos em ofertas, conseguem 

alcançar os consumidores, esses dão preferência aos produtos de validade extensa, como 

alimentos secos (biscoitos, macarrão e outros), possivelmente por associarem que são mais 

difíceis de estragar do que os alimentos perecíveis.  
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 Mesmo com normas antigas para data de validade, os consumidores são cientes que 

existem leis que prezam por esse item de rotulagem, contudo, não conhecem bem e pode 

ocorrer interpretações de forma errada das informações.  

 Logo, o prazo de validade é fator muito observado no momento da compra, com 

possibilidade de apresentar complicações na verificação, contudo possui influência trivial no 

momento do consumo. As legislações vigentes carecem de atualizações por parte dos órgãos 

competentes para impactar no desperdício de alimentos e para facilitar a leitura nas 

embalagens de alimentos.  

 Tendo em vista os resultados deste trabalho e o amplo campo de estudo para o assunto 

de prazo de validade de alimentos, é sugerido pesquisas futuras sobre a relação entre o 

consumo de alimentos vencidos e perfis socioeconômicos.  
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APÊNDICE A – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE) 
 

Você está sendo convidado a participar da pesquisa intitulada "Informação de 
validade de produtos alimentícios: avaliação do conhecimento e comportamento dos 

consumidores no Ceará" sob responsabilidade da Karoline Rodrigues dos Santos Silva 

(Graduanda em Engenharia de Alimentos - UFC)  orientada pelo Prof. Dr. Ítalo Waldimiro 

Lima de França. Você não deve participar contra a sua vontade. Leia atentamente as 

informações abaixo e faça qualquer pergunta que desejar, para que todos os procedimentos 

desta pesquisa sejam esclarecidos. 

A proposta deste termo de consentimento livre e esclarecido (TCLE) é explicar tudo 

sobre o estudo e solicitar a sua permissão para participar do mesmo. 

O objetivo desta pesquisa é avaliar o conhecimento dos consumidores acerca das 

validades dos produtos brasileiros, e tem como justificativa buscar entender o comportamento 

e entendimento sobre o assunto. 

Se o(a) Sr.(a) aceitar participar da pesquisa, os procedimentos envolvidos em sua 

participação são os seguintes: Através da plataforma Google forms, serão respondidas o total 

de 20 perguntas objetivas em um tempo estimado de 10 minutos.  

Toda pesquisa com seres humanos envolve algum tipo de risco. No nosso estudo, os 

possíveis riscos ou desconfortos decorrentes da participação na pesquisa são perguntas sobre 

informações pessoais. 

Contudo, esta pesquisa também pode trazer benefícios. Os possíveis benefícios 

resultantes da participação na pesquisa é a contribuição para estudos relacionados à 

informação de validade em produtos alimentícios no Ceará. 

Sua participação na pesquisa é totalmente voluntária, ou seja, não é obrigatória. Caso 

o(a) Sr.(a) decida não participar, ou ainda, desistir de participar e retirar seu consentimento 

durante a pesquisa, não haverá nenhum prejuízo ao atendimento que você recebe ou possa vir 

a receber na instituição. 

Não está previsto nenhum tipo de pagamento pela sua participação na pesquisa e o(a) 

Sr.(a) não terá nenhum custo com respeito aos procedimentos envolvidos. 

Caso ocorra algum problema ou dano com o(a) Sr.(a), resultante de sua participação 

na pesquisa, o(a) Sr.(a) receberá todo o atendimento necessário, sem nenhum custo pessoal e 

garantimos indenização diante de eventuais fatos comprovados, com nexo causal com a 

pesquisa. 
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Solicitamos também sua autorização para utilizar os resultados desta pesquisa em 

Trabalho de Conclusão de Curso. 

 

Nome: Ítalo Waldimiro Lima de França  

Instituição: Universidade Federal do Ceará 

Endereço: Av. Humberto Monte, s/n - Pici, Fortaleza - CE, 60440-

593                                                               

Telefones para contato: (85) 996725219 

 

ATENÇÃO: Se você tiver alguma consideração ou dúvida, sobre a sua participação na 

pesquisa, entre em contato com o Comitê de Ética em Pesquisa da UFC/PROPESQ – Rua 

Coronel Nunes de Melo, 1000 - Rodolfo Teófilo, fone: 3366-8344/46. (Horário: 08:00-12:00 

horas de segunda a sexta-feira). 

O CEP/UFC/PROPESQ é a instância da Universidade Federal do Ceará responsável pela 

avaliação e acompanhamento dos aspectos éticos de todas as pesquisas envolvendo seres 

humanos. 

O abaixo assinado  ,     anos, RG:  , declara que é de livre e espontânea vontade que 

está como participante da pesquisa. Eu declaro que li cuidadosamente este Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido e que, após sua leitura, tive a oportunidade de fazer 

perguntas sobre o seu conteúdo, como também sobre a pesquisa, e recebi explicações que 

responderam por completo minhas dúvidas. E declaro, ainda, estar recebendo uma via 

assinada deste termo. 

  __/__/2023 

Nome do participante da pesquisa               Data                                Assinatura 

 

Nome do pesquisador                            Data              Assinatura 

 

Nome da testemunha                      Data          Assinatura (se o voluntário não 

souber ler) 

 

Nome do profissional                   Data          Assinatura que aplicou o 

TCLE 

 



 
42 

APÊNDICE B – INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS 
 

FORMULÁRIO FACILITADO PELA PLATAFORMA GOOGLE FORMS 
 
Informe a sua faixa etária 
( ) 18 a 24 anos 

( ) 25 a 29 anos 

( ) 30 a 39 anos 

( ) 40 a 49 anos 

( ) 50 a 59 anos 

( ) Igual ou acima de 60 anos 

 

Informe o seu sexo 
( ) Masculino 

( ) Feminino 

 

Informe o seu estado civil 
( ) Solteiro (a) 

( ) Casado (a) 

( ) Divorciado (a) 

( ) Viúvo (a) 

 

Informe a sua escolaridade 

( ) Fundamental incompleto 

( ) Fundamental completo 

( ) Ensino médio incompleto 

( ) Ensino médio completo 

( ) Ensino superior incompleto 

( ) Ensino superior completo 

 

Informe a sua renda familiar total (Soma da renda de todos os integrantes da casa) 

( ) De 1 a 3 salários mínimos 

( ) De 3 a 5 salários mínimos 

( ) De 5 a 9 salários mínimos 

( ) Igual ou superior a 10 salários mínimos 
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Com qual frequência você verifica a validade dos produtos alimentícios quando realiza a 
compra? 

( ) Nunca 

( ) Às Vezes 

( ) Frequentemente 

( ) Sempre 

 

Existem produtos que a validade muda de acordo com a forma de armazenamento 

( Ex:  um brownie possui validade de 5 dias em temperatura ambiente e 15 dias em 
temperatura de refrigeração). Você verifica se a validade está condizente com o 

armazenamento do produto? 
( ) Sim 

( ) Não 

 

Qual tipo de produto você mais possui cautela em consultar a validade antes de comprar? 
( ) Carnes 

( ) Frios (leite e derivados, embutidos) 

( ) Congelados 

( ) Secos (biscoitos, arroz, macarrão…) 

( ) Bebidas 

 

Você compra produtos que estão perto da data de vencimento [1 mês para o vencimento 
(produtos de validade extensa), menos de 3 dias (produtos frios) para o vencimento] cujo 

estão em promoções ou ofertas? 
( ) Sim, compro em ambas situações 

( ) Compro apenas os de validade extensa como refrigerantes, biscoitos, macarrão… 

( ) Compro apenas os de validade menores como lacticínios, apresuntados, salsicha…  

( ) Não compro de forma alguma 

 

Com qual frequência você encontra dificuldade para encontrar a data de vencimento 
dos produtos? 

( ) Nunca 
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( ) Às Vezes 

( ) Frequentemente 

( ) Sempre 

 

Escolha uma ou mais situações semelhantes ao encontrar dificuldade para encontrar a 
data de vencimento dos produtos alimentícios: 

( ) Não encontra nenhuma informação de validade  

( ) Data de validade apagada e/ou borrada 

( ) Data de validade com impressão de coloração semelhante a embalagem (Ex: data de 

validade preta em embalagem preta) 

( ) Data de validade em tamanho muito pequeno 

( ) Data de validade transparente em alto relevo 

( ) Apenas a impressão de dia/mês/ano sem a informação clara de se tratar da data de 

fabricação ou data de validade 

 

 Você acompanha as validades dos produtos em sua casa? 

( ) Nunca 

( ) Às Vezes 

( ) Frequentemente 

( ) Sempre 

 

Você consome ou já consumiu produtos que venceram? 
( ) Sim 

( ) Não 

 

Se por acaso você comprar algo já vencido em um supermercado, qual a sua tratativa? 
( )  Descartar o produto 

( ) Consumir o produto mesmo vencido 

( ) Ir ao supermercado para realizar a troca 

( ) Denunciar o estabelecimento para autoridade sanitárias 

  

Você tem conhecimento sobre a existência da legislação brasileira que possui os critérios 
para o prazo de validade dos produtos? ( RDC Nº 727, DE 1° DE JULHO DE 2022) 

( ) Sim  
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( ) Não  

 

Você tem o conhecimento que existem produtos isentos de prazo de validade? (Ex: sal 
iodado, vinhos, vinagres, gomas de mascar e outros) 

( ) Sim 

( ) Não 

 

Você tem o conhecimento que nos estabelecimentos que vendem produtos de padaria e 

confeitaria, devem apresentar um aviso que produtos devem ser expostos no prazo 
máximo de 24h depois da fabricação conforme legislação obriga? 

( ) Sim 

( ) Não  

 

Nos produtos cujo as validades são no formato mês/ano (ex: 01/2024 ou jan/2024), você 

considera qual prazo? 
( ) Primeiro dia do mês 

( ) Qualquer dia do mês 

( ) Último dia do mês  

 

Nos produtos cujo as validades são no formato dia/mês (ex: 01/Nov), você entende que 
ele possui apenas 3 meses de validade desde a fabricação? 

( ) Sim 

( ) Não  

 

Nos produtos cujo as validades são no formato fim de ano (ex: fim de 2023), você 

entende que o prazo é até dezembro do ano? 
( ) Sim 

( ) Não 

 


	 

